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Prefeitura 11unhpa1L de. Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.o 170 

Institui Comissão 'Especial para verifi 

cação de processos para registro de ha 

bilitação.  de pessoas jurídicas interes 

sadas no Fornecimento de Bens, Obras e 

Serviços -.Registro de Fornecedores. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais, considerando os termos do De - 

creto n9014, de 02.02.76, e as disposiçOes do. Decreto-Lei Federal 

n9200, de 25 de fevereiro de 1967, em seu artigo 141; 

RESOLVE,: 

Instituir Comissão Especial para verificação de proc3 

cessos (requerimentos.), para registro de habtlitaçãode pessoas ' 

jurídicas que postulam suas inrrições no Registro. de Fornecedores 

da Prefeitura Municipal de Umuarama, para fornecimento de Bens, ' 

Obras e Serviços, na modalidade de Tomada de Preços, em conformi-

dade com preceituaçOes do Decreto-Lei Federal n9200., de 25.02.67, 

que fica constituida pelas- seguintes. pessoas: 

DR. OSMAR JOSE SERRAGLIO;• 

MASSAYUKI OKUMURA - SECRETÁRIO GERAL; 

EDYE MARINELLI - CHEFE DE GABINETE; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Esta-

do do Paraná, aos 20 dias do. mes de junho de 1979. 
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